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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 114, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora ELISABETH FLORES REGO, matrícula n. 31366022, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 
5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/032351/2021).

CAMPO GRANDE-MS, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

PORTARIA “P” AGEPREV n. 115, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ANTÔNIO TORRES DE SOUSA, matrícula n. 14441022, ocupante do cargo de Professor, classe F3, 
nível 8, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º e §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º e §2º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/045079/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2022.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

PORTARIA “P” AGEPREV n. 116, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a ÍTALO CRIPA DE SOUSA RODRIGUES, na condição de Filho 
menor de Nadilson de Sousa Rodrigues, matrícula n. 97887022, que detinha o cargo de Professor, classe 
B2, nível 2, código 60001, da Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 46, “caput”, e art. 50-A, §1º, 
inciso III, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e Decreto n. 15.655 de 19 de Abril de 2021, a contar de 1º de janeiro de 
2022 (Processo n. 55/013339/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2022.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

PORTARIA “P” AGEPREV n. 117, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à CASSIA MARIA BRITO ARAUJO, na condição de Filha de 
Cassiano Marques Araujo, matrícula n. 89429021, que detinha o cargo de Professor, classe C3, nível 4, 
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código 60001, da Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso III, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, a contar de 28 de agosto de 2021 (Processo n. 55/012308/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2022.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

PORTARIA “P” AGEPREV n. 118, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JORSIL SANTANA DOS SANTOS, na condição de 
companheiro de Florinda de Fatima Franco da Silva, matrícula n. 13386022, que detinha o cargo de 
Professor, classe E, nível 3, código 60001, da Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45,inciso II e 
art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 22 de outubro de 2021 
(Processo n. 55/002830/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2022.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

PORTARIA “P” AGEPREV n. 119, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a SIDRONIO CARNEIRO ESCOBAR, na condição de 
Cônjuge de Maria de Socorro Vieira, matrícula n. 27833021, que detinha o cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe D, nível 6, código 60016, da Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso 
I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de 
abril de 2021, a contar de 22 de setembro de 2021 (Processo n. 55/012618/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2022.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 113, de 28 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial n. 10.744, de 
31 de Janeiro de 2022, página n. 146, referente a pensão por morte, concedida a JURANDYR PARRE, beneficiário 
da servidora falecida Teresa Silvério Parre, matriculas, ns.13809021 e 13809023, foi feita a seguinte apostila 
(Processo n. 55/013559/2021):

ONDE CONSTA: “...Matrícula n.13809023 classe E3 nível 5...”

PASSE A CONSTAR: “…Matrículas n. 13809021/ 13809023 classe D3/E3 nível 7/5...”

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE JANEIRO DE 2022.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente, em substituição


